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AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO Caçapava - Edição nº 113, 18 de Julho de 2023

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

 

Processo Administrativo nº 9013/2022

Concorrência Pública nº 005/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS
SÓLIDOS E OUTROS: VARRIÇÃO, CAPINA, ROÇADA, PINTURA DE MEIO-FIO E SARJETAS, INSTALAÇÃO DE CAÇAMBAS ESTACIONÁRIAS,
EQUIPE COLETA MATERIAIS INSERVÍVEIS, TRANSPORTE E DESTINO FINAL DE MATERIAIS INSERVÍVEIS, COLETA SELETIVA; COLETA,
TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE (RSS)

 

A Prefeitura Municipal de Caçapava, em conjunto com o Departamento de Compras e Licitações vem neste instrumento tornar público a
SUSPENSÃO da sessão de licitação na modalidade Concorrência Pública, agendada para o dia 28 de julho de 2023 às 9h30, pelo motivo
de ANÁLISE DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO.

Caçapava, 18 de julho de 2023.

Comissão Permanente de Licitação



ERRATA - FUSAM Caçapava - Edição nº 113, 18 de Julho de 2023

FUSAM – FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA

CNPJ: 50.453.703/0001-43

ERRATA

Comunico que ledo engano, houve erro de digitação no edital do PROCESSO Nº. 157/2023 - CHAMAMENTO Nº. 001/2023 ocorrida no
dia 04/07/2023, saiu incorreta que hora se regulariza: onde se lê: A Sessão de abertura dos envelopes iniciará às 09h30min. do dia 05
de agosto de 2023 para posteriormente análise das documentações...

Leia-se: A Sessão de abertura dos envelopes iniciará às 09h30min. do dia 04 de agosto de 2023 para posteriormente análise das
documentações..., mantendo as demais informações inalteradas. Fernando Luiz Pirino Zanetti – Presidente da FUSAM.
Caçapava/SP, 18/07/2023.



P O R T A R I A Nº 241/SP, de 10 de julho de 2023. Caçapava - Edição nº 113, 18 de Julho de 2023

P O R T A R I A Nº 241/SP, de 10 de julho de 2023.

 

PÉTALA GONÇALVES LACERDA, Prefeita do Município de Caçapava, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 70, inciso XIII, da Lei Orgânica do Município,

 

R E S O L V E :

 

Prorrogar o prazo de cessão da servidora municipal, Sra. Edilene Ribeiro, portadora do RG nº 20.206.555, cadastrada no PIS/PASEP sob
n.º 12278374364, ocupante do emprego permanente de Escriturário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 14 de junho de
2023 até 13 de junho de 2024, conforme Processo nº 3703/2004.

 

MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, 10 de julho de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal



P O R T A R I A N.º 243/SP, de 10 de julho de 2023 Caçapava - Edição nº 113, 18 de Julho de 2023

P O R T A R I A N.º 243/SP, de 10 de julho de 2023

 

PÉTALA GONÇALVES LACERDA, Prefeita do Município de Caçapava, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
70, inciso XIII, da Lei Orgânica do Município,

 

R E S O L V E:

 

Contratar no regime da Consolidação das Leis do Trabalho, em virtude de sua aprovação em concurso público nº 001/2020, homologado em 01 de
setembro de 2021, conforme Processo nº 8101/2019, a Sra. Lidiane Natalia de Moura Gonzaga, portadora do CPF: 358.196.158-08, para exercer o
emprego permanente de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, fazendo jus ao salário mensal bruto
de R$ 1.361,68 (mil, trezentos e sessenta e um reais e sessenta e oito centavos), a partir de 05 de julho de 2023.

 

MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, 10 de julho de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal



P O R T A R I A N.º 244/SP, de 10 de julho de 2023 Caçapava - Edição nº 113, 18 de Julho de 2023

P O R T A R I A N.º 244/SP, de 10 de julho de 2023

 

PÉTALA GONÇALVES LACERDA, Prefeita do Município de Caçapava, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
70, inciso XIII, da Lei Orgânica do Município,

 

R E S O L V E:

 

Contratar no regime da Consolidação das Leis do Trabalho, em virtude de sua aprovação em concurso público nº 001/2020, homologado em 01 de
setembro de 2021, conforme Processo nº 8101/2019, a Sra. Thayna Oliveira de Souza, portadora do CPF: 475.874.178-69, para exercer o emprego
permanente de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, fazendo jus ao salário mensal bruto de R$
1.361,68 (mil, trezentos e sessenta e um reais e sessenta e oito centavos), a partir de 05 de julho de 2023.

 

MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, 10 de julho de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal



P O R T A R I A N.º 245/SP, de 10 de julho de 2023 Caçapava - Edição nº 113, 18 de Julho de 2023

P O R T A R I A N.º 245/SP, de 10 de julho de 2023

 

PÉTALA GONÇALVES LACERDA, Prefeita do Município de Caçapava, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
70, inciso XIII, da Lei Orgânica do Município,

 

R E S O L V E:

 

Contratar no regime da Consolidação das Leis do Trabalho, em virtude de sua aprovação em concurso público nº 001/2020, homologado em 01 de
setembro de 2021, conforme Processo nº 8101/2019, a Sra. Joyce dos Santos Ramos, portadora do CPF: 486.449.668-47, para exercer o emprego
permanente de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, fazendo jus ao salário mensal bruto de R$
1.361,68 (mil, trezentos e sessenta e um reais e sessenta e oito centavos), a partir de 05 de julho de 2023.

 

MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, 10 de julho de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal



P O R T A R I A N.º 246/SP, de 10 de julho de 2023 Caçapava - Edição nº 113, 18 de Julho de 2023

P O R T A R I A N.º 246/SP, de 10 de julho de 2023

 

PÉTALA GONÇALVES LACERDA, Prefeita do Município de Caçapava, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
70, inciso XIII, da Lei Orgânica do Município,

 

R E S O L V E:

 

Contratar no regime da Consolidação das Leis do Trabalho, em virtude de sua aprovação em concurso público nº 001/2020, homologado em 01 de
setembro de 2021, conforme Processo nº 8101/2019, a Sra. Ana Paula Teodoro Enes de Carvalho, portadora do CPF: 122.126.328-51, para
exercer o emprego permanente de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, fazendo jus ao salário
mensal bruto de R$ 1.361,68 (mil, trezentos e sessenta e um reais e sessenta e oito centavos), a partir de 05 de julho de 2023.

 

MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, 10 de julho de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal



P O R T A R I A N.º 247/SP, de 10 de julho de 2023 Caçapava - Edição nº 113, 18 de Julho de 2023

P O R T A R I A N.º 247/SP, de 10 de julho de 2023

 

PÉTALA GONÇALVES LACERDA, Prefeita do Município de Caçapava, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
70, inciso XIII, da Lei Orgânica do Município,

 

R E S O L V E:

 

Contratar no regime da Consolidação das Leis do Trabalho, em virtude de sua aprovação em concurso público nº 001/2020, homologado em 01 de
setembro de 2021, conforme Processo nº 8101/2019, a Sra. Ivete Ramos de Oliveira, portadora do CPF: 268.452.478-54, para exercer o emprego
permanente de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, fazendo jus ao salário mensal bruto de R$
1.361,68 (mil, trezentos e sessenta e um reais e sessenta e oito centavos), a partir de 05 de julho de 2023.

 

MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, 10 de julho de 2023.

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal



P O R T A R I A N.º 248/SP, de 10 de julho de 2023 Caçapava - Edição nº 113, 18 de Julho de 2023

P O R T A R I A N.º 248/SP, de 10 de julho de 2023

 

PÉTALA GONÇALVES LACERDA, Prefeita do Município de Caçapava, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
70, inciso XIII, da Lei Orgânica do Município,

 

R E S O L V E:

 

Contratar no regime da Consolidação das Leis do Trabalho, em virtude de sua aprovação em concurso público nº 001/2020, homologado em 01 de
setembro de 2021, conforme Processo nº 8101/2019, a Sra. Glaucia Regina de Oliveira Lobato, portadora do CPF: 122.122.058-64, para exercer o
emprego permanente de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, fazendo jus ao salário mensal bruto
de R$ 1.361,68 (mil, trezentos e sessenta e um reais e sessenta e oito centavos), a partir de 05 de julho de 2023.

 

MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, 10 de julho de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal



P O R T A R I A N.º 249/SP, de 10 de julho de 2023 Caçapava - Edição nº 113, 18 de Julho de 2023

P O R T A R I A N.º 249/SP, de 10 de julho de 2023

 

PÉTALA GONÇALVES LACERDA, Prefeita do Município de Caçapava, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
70, inciso XIII, da Lei Orgânica do Município,

 

R E S O L V E:

 

Contratar no regime da Consolidação das Leis do Trabalho, em virtude de sua aprovação em concurso público nº 001/2020, homologado em 01 de
setembro de 2021, conforme Processo nº 8101/2019, a Sra. Andresa Santos da Cunha, portadora do CPF: 248.997.438-66, para exercer o
emprego permanente de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, fazendo jus ao salário mensal bruto
de R$ 1.361,68 (mil, trezentos e sessenta e um reais e sessenta e oito centavos), a partir de 05 de julho de 2023.

 

MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, 10 de julho de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal



P O R T A R I A N.º 250/SP, de 10 de julho de 2023 Caçapava - Edição nº 113, 18 de Julho de 2023

P O R T A R I A N.º 250/SP, de 10 de julho de 2023

 

PÉTALA GONÇALVES LACERDA, Prefeita do Município de Caçapava, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
70, inciso XIII, da Lei Orgânica do Município,

 

R E S O L V E:

 

Contratar no regime da Consolidação das Leis do Trabalho, em virtude de sua aprovação em concurso público nº 001/2020, homologado em 01 de
setembro de 2021, conforme Processo nº 8101/2019, a Sra. Claudia Izabel Borges Yamamoto, portadora do CPF: 155.079.258-01, para exercer o
emprego permanente de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, fazendo jus ao salário mensal bruto
de R$ 1.361,68 (mil, trezentos e sessenta e um reais e sessenta e oito centavos), a partir de 05 de julho de 2023.

 

MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, 10 de julho de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal



P O R T A R I A N.º 251/SP, de 10 de julho de 2023 Caçapava - Edição nº 113, 18 de Julho de 2023

P O R T A R I A N.º 251/SP, de 10 de julho de 2023

 

PÉTALA GONÇALVES LACERDA, Prefeita do Município de Caçapava, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
70, inciso XIII, da Lei Orgânica do Município,

 

R E S O L V E:

 

Contratar no regime da Consolidação das Leis do Trabalho, em virtude de sua aprovação em concurso público nº 001/2020, homologado em 01 de
setembro de 2021, conforme Processo nº 8101/2019, a Sra. Adelia Maria da Silva Palma, portadora do CPF: 263.224.098-08, para exercer o
emprego permanente de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, fazendo jus ao salário mensal bruto
de R$ 1.361,68 (mil, trezentos e sessenta e um reais e sessenta e oito centavos), a partir de 05 de julho de 2023.

 

MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, 10 de julho de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal



P O R T A R I A N.º 252/SP, de 10 de julho de 2023 Caçapava - Edição nº 113, 18 de Julho de 2023

P O R T A R I A N.º 252/SP, de 10 de julho de 2023

 

PÉTALA GONÇALVES LACERDA, Prefeita do Município de Caçapava, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
70, inciso XIII, da Lei Orgânica do Município,

 

R E S O L V E:

 

Contratar no regime da Consolidação das Leis do Trabalho, em virtude de sua aprovação em concurso público nº 001/2020, homologado em 01 de
setembro de 2021, conforme Processo nº 8101/2019, a Sra. Simone Ribeiro dos Santos, portadora do CPF: 304.203.838-67, para exercer o
emprego permanente de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, fazendo jus ao salário mensal bruto
de R$ 1.361,68 (mil, trezentos e sessenta e um reais e sessenta e oito centavos), a partir de 05 de julho de 2023.

 

MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, 10 de julho de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal



P O R T A R I A N.º 253/SP, de 10 de julho de 2023 Caçapava - Edição nº 113, 18 de Julho de 2023

P O R T A R I A N.º 253/SP, de 10 de julho de 2023

 

PÉTALA GONÇALVES LACERDA, Prefeita do Município de Caçapava, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
70, inciso XIII, da Lei Orgânica do Município,

 

R E S O L V E:

 

Contratar no regime da Consolidação das Leis do Trabalho, em virtude de sua aprovação em concurso público nº 001/2020, homologado em 01 de
setembro de 2021, conforme Processo nº 8101/2019, a Sra. Leilane Alaide de Almeida, portadora do CPF: 363.377.378-90, para exercer o
emprego permanente de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, fazendo jus ao salário mensal bruto
de R$ 1.361,68 (mil, trezentos e sessenta e um reais e sessenta e oito centavos), a partir de 05 de julho de 2023.

 

MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, 10 de julho de 2023.

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal



P O R T A R I A N.º 254/SP, de 10 de julho de 2023 Caçapava - Edição nº 113, 18 de Julho de 2023

P O R T A R I A N.º 254/SP, de 10 de julho de 2023

 

PÉTALA GONÇALVES LACERDA, Prefeita do Município de Caçapava, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
70, inciso XIII, da Lei Orgânica do Município,

 

R E S O L V E:

 

Contratar no regime da Consolidação das Leis do Trabalho, em virtude de sua aprovação em concurso público nº 001/2020, homologado em 01 de
setembro de 2021, conforme Processo nº 8101/2019, a Sra. Joyce Kelly Santos de Moura, portadora do CPF: 437.740.978-60, para exercer o
emprego permanente de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, fazendo jus ao salário mensal bruto
de R$ 1.361,68 (mil, trezentos e sessenta e um reais e sessenta e oito centavos), a partir de 05 de julho de 2023.

 

MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, 10 de julho de 2023.

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal



P O R T A R I A N.º 255/SP, de 10 de julho de 2023 Caçapava - Edição nº 113, 18 de Julho de 2023

P O R T A R I A N.º 255/SP, de 10 de julho de 2023

 

PÉTALA GONÇALVES LACERDA, Prefeita do Município de Caçapava, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
70, inciso XIII, da Lei Orgânica do Município,

 

R E S O L V E:

 

Contratar no regime da Consolidação das Leis do Trabalho, em virtude de sua aprovação em concurso público nº 001/2020, homologado em 01 de
setembro de 2021, conforme Processo nº 8101/2019, a Sra. Roberta Luiza Souza Felix, portadora do CPF: 440.530.728-83, para exercer o emprego
permanente de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, fazendo jus ao salário mensal bruto de R$
1.361,68 (mil, trezentos e sessenta e um reais e sessenta e oito centavos), a partir de 05 de julho de 2023.

 

MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, 10 de julho de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal



P O R T A R I A N.º 256/SP, de 10 de julho de 2023 Caçapava - Edição nº 113, 18 de Julho de 2023

P O R T A R I A N.º 256/SP, de 10 de julho de 2023

 

PÉTALA GONÇALVES LACERDA, Prefeita do Município de Caçapava, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
70, inciso XIII, da Lei Orgânica do Município,

 

R E S O L V E:

 

Contratar no regime da Consolidação das Leis do Trabalho, em virtude de sua aprovação em concurso público nº 001/2020, homologado em 01 de
setembro de 2021, conforme Processo nº 8101/2019, a Sra. Maria Fernanda Rodrigues, portadora do CPF: 048.330.768-88, para exercer o
emprego permanente de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, fazendo jus ao salário mensal bruto
de R$ 1.361,68 (mil, trezentos e sessenta e um reais e sessenta e oito centavos), a partir de 05 de julho de 2023.

 

MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, 10 de julho de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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P O R T A R I A N.º 257/SP, de 10 de julho de 2023

 

PÉTALA GONÇALVES LACERDA, Prefeita do Município de Caçapava, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
70, inciso XIII, da Lei Orgânica do Município,

 

R E S O L V E:

 

Contratar no regime da Consolidação das Leis do Trabalho, em virtude de sua aprovação em concurso público nº 001/2020, homologado em 01 de
setembro de 2021, conforme Processo nº 8101/2019, a Sra. Fatima Doria Camargo e Silva, portadora do CPF: 155.138.038-28, para exercer o
emprego permanente de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, fazendo jus ao salário mensal bruto
de R$ 1.361,68 (mil, trezentos e sessenta e um reais e sessenta e oito centavos), a partir de 05 de julho de 2023.

 

MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, 10 de julho de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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P O R T A R I A N.º 258/SP, de 10 de julho de 2023

 

PÉTALA GONÇALVES LACERDA, Prefeita do Município de Caçapava, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
70, inciso XIII, da Lei Orgânica do Município,

 

R E S O L V E:

 

Contratar no regime da Consolidação das Leis do Trabalho, em virtude de sua aprovação em concurso público nº 001/2020, homologado em 01 de
setembro de 2021, conforme Processo nº 8101/2019, a Sra. Christiane Regolin, portadora do CPF: 199.067.028-85, para exercer o emprego
permanente de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, fazendo jus ao salário mensal bruto de R$
1.361,68 (mil, trezentos e sessenta e um reais e sessenta e oito centavos), a partir de 05 de julho de 2023.

 

MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, 10 de julho de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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P O R T A R I A N.º 259/SP, de 10 de julho de 2023

 

PÉTALA GONÇALVES LACERDA, Prefeita do Município de Caçapava, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
70, inciso XIII, da Lei Orgânica do Município,

 

R E S O L V E:

 

Contratar no regime da Consolidação das Leis do Trabalho, em virtude de sua aprovação em concurso público nº 001/2020, homologado em 01 de
setembro de 2021, conforme Processo nº 8101/2019, a Sra. Luciane Marciano, portadora do CPF: 199.091.158-75, para exercer o emprego
permanente de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, fazendo jus ao salário mensal bruto de R$
1.361,68 (mil, trezentos e sessenta e um reais e sessenta e oito centavos), a partir de 05 de julho de 2023.

 

MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, 10 de julho de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal



P O R T A R I A N.º 261/SP, de 10 de julho de 2023 Caçapava - Edição nº 113, 18 de Julho de 2023

P O R T A R I A N.º 261/SP, de 10 de julho de 2023

 

PÉTALA GONÇALVES LACERDA, Prefeita do Município de Caçapava, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
70, inciso XIII, da Lei Orgânica do Município,

 

R E S O L V E:

 

Contratar no regime da Consolidação das Leis do Trabalho, em virtude de sua aprovação em concurso público nº 001/2020, homologado em 01 de
setembro de 2021, conforme Processo nº 8101/2019, a Sra. Valene de Oliveira Kiohara Ramos, portadora do CPF: 251.690.948-92, para exercer o
emprego permanente de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, fazendo jus ao salário mensal bruto
de R$ 1.361,68 (mil, trezentos e sessenta e um reais e sessenta e oito centavos), a partir de 05 de julho de 2023.

 

MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, 10 de julho de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal



P O R T A R I A N.º 262/SP, de 10 de julho de 2023 Caçapava - Edição nº 113, 18 de Julho de 2023

P O R T A R I A N.º 262/SP, de 10 de julho de 2023

 

PÉTALA GONÇALVES LACERDA, Prefeita do Município de Caçapava, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
70, inciso XIII, da Lei Orgânica do Município,

 

R E S O L V E:

 

Contratar no regime da Consolidação das Leis do Trabalho, em virtude de sua aprovação em concurso público nº 001/2020, homologado em 01 de
setembro de 2021, conforme Processo nº 8101/2019, a Sra. Ana Paula de Souza Ribeiro, portadora do CPF: 259.417.258-84, para exercer o
emprego permanente de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, fazendo jus ao salário mensal bruto
de R$ 1.361,68 (mil, trezentos e sessenta e um reais e sessenta e oito centavos), a partir de 05 de julho de 2023.

 

MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, 10 de julho de 2023.

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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P O R T A R I A N.º 263/SP, de 10 de julho de 2023

 

PÉTALA GONÇALVES LACERDA, Prefeita do Município de Caçapava, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
70, inciso XIII, da Lei Orgânica do Município,

 

R E S O L V E:

 

Contratar no regime da Consolidação das Leis do Trabalho, em virtude de sua aprovação em concurso público nº 001/2020, homologado em 01 de
setembro de 2021, conforme Processo nº 8101/2019, a Sra. Luciana dos Santos Azevedo, portadora do CPF: 292.368.238-66, para exercer o
emprego permanente de Auxiliar de Vida Escolar, lotada na Secretaria Municipal de Educação, fazendo jus ao salário mensal bruto de R$
1.361,68 (mil, trezentos e sessenta e um reais e sessenta e oito centavos), a partir de 05 de julho de 2023.

 

MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, 10 de julho de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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P O R T A R I A N.º 264/SP, de 10 de julho de 2023

 

PÉTALA GONÇALVES LACERDA, Prefeita do Município de Caçapava, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
70, inciso XIII, da Lei Orgânica do Município,

 

R E S O L V E:

 

Contratar no regime da Consolidação das Leis do Trabalho, em virtude de sua aprovação em concurso público nº 001/2020, homologado em 01 de
setembro de 2021, conforme Processo nº 8101/2019, a Sra. Leticia da Silva Santos Carvalho, portadora do CPF: 314.157.378-60, para exercer o
emprego permanente de Auxiliar de Vida Escolar, lotada na Secretaria Municipal de Educação, fazendo jus ao salário mensal bruto de R$
1.361,68 (mil, trezentos e sessenta e um reais e sessenta e oito centavos), a partir de 05 de julho de 2023.

 

MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, 10 de julho de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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P O R T A R I A N.º 265/SP, de 10 de julho de 2023

 

PÉTALA GONÇALVES LACERDA, Prefeita do Município de Caçapava, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
70, inciso XIII, da Lei Orgânica do Município,

 

R E S O L V E:

 

Contratar no regime da Consolidação das Leis do Trabalho, em virtude de sua aprovação em concurso público nº 001/2020, homologado em 01 de
setembro de 2021, conforme Processo nº 8101/2019, a Sra. Amanda Santos Condor, portadora do CPF: 524.931.268-31, para exercer o emprego
permanente de Auxiliar de Vida Escolar, lotada na Secretaria Municipal de Educação, fazendo jus ao salário mensal bruto de R$ 1.361,68 (mil,
trezentos e sessenta e um reais e sessenta e oito centavos), a partir de 05 de julho de 2023.

 

MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, 10 de julho de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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P O R T A R I A N.º 266/SP, de 10 de julho de 2023

 

PÉTALA GONÇALVES LACERDA, Prefeita do Município de Caçapava, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
70, inciso XIII, da Lei Orgânica do Município,

 

R E S O L V E:

 

Contratar no regime da Consolidação das Leis do Trabalho, em virtude de sua aprovação em concurso público nº 001/2020, homologado em 01 de
setembro de 2021, conforme Processo nº 8101/2019, a Sra. Cintia da Conceição Barbosa Santos, portadora do CPF: 335.134.538-09, para exercer
o emprego permanente de Auxiliar de Vida Escolar, lotada na Secretaria Municipal de Educação, fazendo jus ao salário mensal bruto de R$
1.361,68 (mil, trezentos e sessenta e um reais e sessenta e oito centavos), a partir de 05 de julho de 2023.

 

MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, 10 de julho de 2023.

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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